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colrrssÃo DE FINANçAs E oRçAMENro
pRoJETo og Let onotÍ{ÁntA Ne 06/2024

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária n" 0612A24, de iniciativa do Poder Executivo
que autoriza o Poder Executivo Í\4unicipal a receber em doações áreas de terras para

via pública e dá outras providências.

Às (fls, 2 a 15) o autor aprescntor,r o proieto, suas especlÍlcações e a Justlficativa.

À (fl. 16) o relator da CCJ apresentou seu voto Íavorável a tramitação do projeto.

À (n. fZ) a CCJ epresentou seu parecer favorável aeompanhando o voto do relator.

É o relato.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto à

ordem financeira, tributária e orçamentária.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAçÃO.

É o meu voto.

Sala das Cômi5sõcs, 17 de a de 2A24
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